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LEI N° 7.851, DE 23 DE ABRIL DE 2026.

Institui no Calendário Oficial do Município de 
Rio Verde a Semana Municipal do Esporte e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE - GO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Rio Verde a 
Semana Municipal do Esporte, a ser realizada anualmente na primeira semana do mês de 
setembro.

Art. 2o A Semana Municipal do Esporte tem como objetivo promover a prática 
esportiva, incentivar hábitos de vida saudáveis, fortalecer a integração social e valorizar atletas 
e iniciativas esportivas do Município.

Art. 3o Durante a Semana Municipal do Esporte poderão ser realizadas atividades 
como:

I - torneios e campeonatos esportivos;

II - corridas de rua e caminhadas;

III - atividades esportivas em escolas e praças públicas;

IV - palestras e ações educativas sobre saúde, esporte e qualidade de vida;

V - apresentações e demonstrações de modalidades esportivas;

VI - ações de incentivo ao esporte amador e à iniciação esportiva.

Art. 4o O Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades esportivas, instituições 
de ensino, associações, clubes e demais organizações da sociedade civil para a realização das 
atividades previstas nesta Lei.

Art. 5o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.
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